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ESTADO DE MATO GROSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

002'03„

sobre cobrança do

referente 20 ano 129? e 02
traz providências...

LTCA-M?..,

Picn tornado efeito os valores calculados e cobrado referente

ao (imposto Territorial Urbano) do ano de 1993,

pio de

—Para efeito de cobrança do ano de 1298, considerado
oe valores calculado e cobrado em 1997, ecr•escimo de (dez por

cento)

A Prefeitura Municipal de Angélica, terá prazo de 03(tr3s) meses

para a devoluGao do dinheiro aos contribuintes que efetuaram o

mento a maior, do que determina a Lei.

—Esta Ipi entrara en vigor dota de sua pubYicação, as

di em contrari0•

03mar2 de

pm, 17 de de 1998.


